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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1140/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de 
maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, 
NAYARA FIGUEIREDO SILVA BRITTO, matrícula 14262, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, no período de 07/06/2019 a 03/12/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3711 de 10/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1141/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar a Portaria nº 596, de 19/09/2003, que averbou tempo de 
contribuição de “1.768 (um mil, setecentos e sessenta e oito) dias”, 
prestados à atividade privada, de FRANCHYS MARIZETE 
NASCIMENTO SANTANA FERREIRA, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3744 de 12/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1142/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria n.º 1084, de 05/06/2019, em relação ao servidor 
abaixo-relacionado, que passa a vigorar com a seguinte redação, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3475 de 22/05/2019: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor JULIO CESAR DE 
OLIVEIRA FARIA, matrícula 2379, Motorista I, do Nível III, Classe C, 
para Nível III, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
com validade a partir de 01/04/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1143/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de Gratificação de Escolaridade 
sobre o vencimento base, ao servidor JAIRO BAUBO 
ECHEVERRIA, matrícula 18098, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, 
Classe B, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por ter 
apresentado Diploma de conclusão do Curso Normal Médio-
Habilitação em Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, pela EE Cel. José Alves Ribeiro-Aquidauana/MS, com 
validade a partir de 01/07/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3690 de 07/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1144/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, ao servidor SÉRGIO DE OLIVEIRA, matrícula 6157, Vigia, 
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Nível III, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, por ter apresentado Certificado de Conclusão do 
Ensino Médio-ENCCEJA, concluído em 2018, pelo Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul-
IFMS/Campus Aquidauana/MS, com validade a partir de 01/07/2019, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 3725 de 
11/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1145/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor LUIZ ROBERTO 
PERALTA MARTI, matrícula 5019, Médico Ginecologista, do Nível 
V, Classe B, para Nível V, Classe C, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 01/04/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3674 de 07/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1146/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigos 58 e 59, da Lei Complementar n.º 
030/11, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 180 (cento e oitenta) dias, a servidora ANA LUCIA 
DOS ANJOS, matrícula 5172, Professora do Ensino Fundamental do 
1º ao 5º Ano, Nível II, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na função de Auxiliar de Coordenação no CMEI Prof. José 
Rodolfo Falcão, no período de 14/05/2019 a 09/11/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo n° 3689 de 07/06/2019 
e Boletim Médico Pericial - BOMEP de 29/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1147/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 180 (cento e oitenta) dias, a servidora SHEILA 
ALBUQUERQUE FRANCO, matrícula 2205, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, na mesma função, executando atividades 
compatíveis com a limitação de sua capacidade física, sem aumento 
ou diminuição de seus vencimentos, no período de 22/05/2019 a 
17/11/2019, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3696 
de 10/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1149/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 180 (cento e oitenta) dias, o servidor FRANCISCO 
CARLOS DO NASCIMENTO SOUZA, matrícula 14207, Trabalhador 
Braçal, Nível I, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, para exercer atividades de Vigia noturno no prédio 
da Base II-Artefatos, sem aumento ou diminuição de seus 
vencimentos, em virtude de limitação em sua capacidade física, no 
período de 27/05/2019 a 22/11/2019, em conformidade com o 
Processo Administrativo n° 3691 de 07/06/2019 e Boletim Médico 
Pericial-BOMEP de 29/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1150/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 120 (cento e vinte) dias, o servidor ROBERTO 
AUGUSTO DA CRUZ COZER, matrícula 6071, Gari, Nível I, Classe 
C, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, na 
mesma função, executando atividades compatíveis com a limitação 
de sua capacidade física, sem aumento ou diminuição de seus 
vencimentos, no período de 22/05/2019 a 18/09/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo n° 3695 de 10/06/2019 
e Boletim Médico Pericial-BOMEP de 29/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1151/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 5º, inciso II, alínea “b”, do decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional de Insalubridade, às 
servidoras abaixo-relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, em conformidade com os Processos 
Administrativos nº 4108, de 17/08/2018, 5040, de 19/10/2018, 5342, 
de 19/11/2018 e 506, de 28/01/2019: 

- RENATA DOS SANTOS ANDRADE - Matrícula 15597, Técnica em 
Enfermagem, Nível IV, Classe A, a partir de 05.11.2018; 

- ANGELICA AMARO RIBEIRO - Matrícula 15549, Enfermeira ESF, 
Nível VI, Classe A, a partir de 15.10.2018; 
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- NICOLI FREITAS OLIVEIRA MARTINS - Matrícula15595, Cirurgião 
Dentista-Endodontia, Nível V, Classe A, a partir de 05.11.2018; 

- ELISNYR FÁTIMA CHAVES DE OLIVEIRA - Matrícula 15629, 
Dentista ESF, Nível VI, Classe A, a partir de 21.01.2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1152/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar a Portaria nº 733, de 19/11/2003, que averbou tempo de 
contribuição de “531 (quinhentos e trinta e um) dias”, prestados à 
atividade pública, de HELENA ROJAS FRANCO. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1153/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição 
Federal, 

R E S O L V E: 

Autorizar a averbação requerida pela servidora ANA PAULA 
FIGUEIREDO, matrícula 0029, Agente Administrativo, Nível IV, 
Classe G, lotada no Gabinete do Prefeito, no total de 1.335 dias, 
correspondente a: 03 ano(s), 8 mês(es) e 0 dia(s), para fim de 
aposentadoria, conforme especificação abaixo, Certidão de Tempo 
de Contribuição do INSS Protocolo nº 06001010.1.00069/19-4, de 
04.06.2019-NIT 1117613807-8 e Processo Administrativo nº 3710 de 
10/06/2019, prestados a: 

- CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - Períodos 01.07.1986 a 31.01.1997, 
01.03.1997 a 31.05.1988, 01.07.1988 a 28.02.1989. 

- MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS - Cargo: Agente Administrativo 
- Períodos 01.04.1989 a 01.11.1989, 02.11.1989 a 31.05.1990. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1154/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição 
Federal, 

R E S O L V E: 

Autorizar a averbação requerida pela servidora JUREMA 
CONCEIÇÃO MARTINS BARBOSA, matrícula 2145, Merendeira, 
Nível II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no total de 3.059 dias, correspondente a: 08 ano(s), 4 mês(es) 
e 19 dia(s), para fim de aposentadoria, conforme especificação 
abaixo, Certidão de Tempo de Contribuição do INSS Protocolo nº 

06001010.1.00036/18-0, de 01.10.2018-NIT 1120175694-9 e 
Processo Administrativo nº 3644 de 06/06/2019, prestados a: 

- ALINE BRETAS - Cargo: Balconista - Período 01.01.1981 a 
07.03.1981. 

- JOSE L.QUELHO & CIA LTDA - Cargo: Aux. Serv. Gerais - Períodos 
20.01.1992 a 07.04.1993, 02.01.1996 a 16.09.1997, 01.03.1998 a 
09.01.1999, 01.03.1999 a 29.02.2000. 

- AUTONOMA - Períodos 01.07.1987 a 31.05.1988, 01.07.1988 a 
31.03.1989, 01.07.1989 a 31.08.1989, 01.10.1989 a 31.10.1989, 
01.12.1989 a 30.11.1990, 01.02.1991 a 31.03.1991, 01.05.1991 a 
31.08.1991. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1155/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição 
Federal, 

R E S O L V E: 

Autorizar a averbação requerida pela servidora ZENAIDE 
TEREZINHA LONGO SOUTO, matrícula 2549, Professora do Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º Ano, Nível II, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no total de 898 dias, correspondente a: 02 
ano(s), 5 mês(es) e 18 dia(s), para fim de aposentadoria, conforme 
especificação abaixo, Certidão de Tempo de Contribuição do INSS 
Protocolo nº 06001010.1.00070/19-2, de 07.06.2019-NIT 
1704741122-2 e Processo Administrativo nº 3734 de 11/06/2019, 
prestados ao: 

- MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS - Cargo: Professora - Período 
01.10.1979 a 18.09.1980. 

- MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS - Cargo: Professora - Período 
10.02.1992 a 31.10.1993. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1156/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, ROSIANE 
RAGALZI ARRUDA SANTOS, matrícula 6034, Professora de 
Educação Infantil, Nível III, Classe C, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/04/2008 a 
09/04/2013, no período de 16/09/2019 a 14/12/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3583 de 31/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 1157/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, LUIZA 
APARECIDA VELASQUEZ, matrícula 0395, Professora do Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º Ano, Nível III, Classe G, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 
01/11/2009 a 31/10/2014, no período de 30/05/2019 a 27/08/2019, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 3174 de 
02/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1158/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, ANA 
FÁBIA DAMASCENO SILVA BRUNET, matrícula 5030, Assistente 
Pedagógico, Nível I, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 14/04/2008 a 
13/04/2013, no período de 02/09/2019 a 30/11/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3617 de 04/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1159/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio à servidora, 
ROSEMARA RAGALZI ARRUDA ORTIZ, matrícula 2778, 
Professora do Ensino Fundamental do 1º ao 5º Ano, Nível III, Classe 
D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente aos 
quinquênios aquisitivos de 19/02/2004 a 18/02/2009 e 19/02/2009 a 
18/02/2014, no período de 16/07/2019 a 31/12/2019 e 01/02/2020 a 
11/02/2020, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3556 
de 29/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1160/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, LEONTINA 
RAVAGLIA CANDIDO, matrícula 0317, Professora de Educação 
Infantil, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/02/2014 a 
31/01/2019, no período de 03/06/2019 a 31/08/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3377 de 15/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1161/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora ANDRES MARA 
APOLONIO FERNANDES, matrícula 18810, Agente Administrativo, 
do Nível IV, Classe A, para Nível IV, Classe B, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com validade a partir de 13/06/2019, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 3776 de 
14/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1162/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Adicional por Tempo de 
Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3776 de 
14/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

18810 Andres 
Mara 
Apolonio 
Fernande
s 

Agente 
Administrativo 

Nível IV/Classe 
B 

13/06/20
14 

a 

12/06/20
19 

13/06/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1163/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 
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R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora TEREZA DE SOUZA 
FRANCO, matrícula 2861, Agente Comunitário de Saúde, do Nível 
C, para Nível D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 10/05/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 3817 de 18/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1164/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3817 
de 18/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

2861 Tereza 
de Souza 
Franco 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Nível D 

10/05/20
14 

a 

09/05/20
19 

10/05/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1165/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor DANIEL SERAFIM DO 
NASCIMENTO, matrícula 2883, Agente Comunitário de Saúde, do 
Nível C, para Nível D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 10/05/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 3659 de 06/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1166/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3659 
de 06/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

2883 Daniel 
Serafim 
do 
Nascime
nto 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Nível D 

10/05/20
14 

a 

09/05/20
19 

10/05/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1167/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor ELIEL DORNELES 
QUEIROZ, matrícula 2849, Agente Comunitário de Saúde, do Nível 
C, para Nível D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 10/05/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 3679 de 07/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1168/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3679 
de 07/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

2849 Eliel 
Dorneles 
Queiroz 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Nível D 

10/05/20
14 

a 

09/05/20
19 

10/05/20
19 

5% 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1169/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora MARIA APARECIDA 
PINHEIRO DE ALMEIDA, matrícula 2925, Agente Comunitário de 
Saúde, do Nível C, para Nível D, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com validade a partir de 10/05/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3817 de 18/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1170/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3654 
de 06/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

2925 Maria 
Aparecid
a 
Pinheiro 
de 
Almeida 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Nível D 

10/05/20
14 

a 

09/05/20
19 

10/05/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1171/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor ALEX SANDRO 
FARIAS DA SILVA, matrícula 2846, Agente Comunitário de Saúde, 
do Nível C, para Nível D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 10/05/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 3707 de 10/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1172/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3707 
de 10/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

2846 Alex 
Sandro 
Farias da 
Silva 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Nível D 

10/05/20
14 

a 

09/05/20
19 

10/05/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1173/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora DIANE FATIMA 
DUARTE DA LUZ, matrícula 2889, Agente Comunitário de Saúde, do 
Nível C, para Nível D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 10/05/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 3700 de 10/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1174/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3700 
de 10/06/2019: 
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Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

2889 Diane 
Fatima 
Duarte da 
Luz 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Nível D 

10/05/20
14 

a 

09/05/20
19 

10/05/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1176/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora ANDREA CALDAS 
WEIS MEIRELES, matrícula 2972, Técnica em Saúde Bucal, do Nível 
IV, Classe C, para Nível IV, Classe D, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 10/05/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3713 de 10/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1177/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3713 
de 10/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

2972 Andrea 
Caldas 
Weis 
Meireles 

Técnica em 
Saúde Bucal 

Nível IV/Classe 
D 

10/05/20
14 

a 

09/05/20
19 

10/05/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1178/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora DANIELE FERREIRA 
DE SOUZA, matrícula 2967, Enfermeira ESF, do Nível VI, Classe C, 
para Nível VI, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 01/06/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 3665 de 06/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1179/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3665 
de 06/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

2967 Daniele 
Ferreira 
de Souza 

Enfermeira ESF 

Nível VI/Classe 
D 

01/06/20
14 

a 

31/05/20
19 

01/06/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1180/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora JOICE CARLA 
ESBIZERO DOS SANTOS, matrícula 18799, Técnico em Vigilância 
Sanitária, do Nível IV, Classe A, para Nível IV, Classe B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir 
de 13/06/2019, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
3640 de 06/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 1181/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3640 
de 06/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

18799 Joice 
Carla 
Esbizero 
dos 
Santos 

Técnico em 
Vigilância 
Sanitária 

Nível IV/Classe 
B 

13/06/20
14 

a 

12/06/20
19 

13/06/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1182/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora DRYELLI NAWALE 
NEVES CABREIRA, matrícula 18069, Agente Administrativo, do 
Nível IV, Classe A, para Nível IV, Classe B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 
06/03/2019, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3650 
de 06/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1183/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3650 
de 06/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

18069 Dryelli 
Nawale 
Neves 
Cabreira 

Agente 
Administrativo 

Nível IV/Classe 
B 

06/03/20
14 

a 

05/03/20
19 

06/03/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1184/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor JADILSON 
FERNANDES DE LIMA, matrícula 18798, Motorista I, do Nível III, 
Classe A, para Nível III, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com validade a partir de 13/06/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3785 de 14/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1185/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3785 
de 14/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

18798 Jadilson 
Fernande
s de Lima 

Motorista I 

Nível III/Classe 
B 

13/06/20
14 

a 

12/06/20
19 

13/06/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1186/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 
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R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora DANIELI PREVITAL 
PERES, matrícula 18796, Dentista ESF, do Nível VI, Classe A, para 
Nível VI, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 13/06/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 3784 de 14/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1187/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3784 
de 14/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

18796 Danieli 
Prevital 
Peres 

Dentista ESF 

Nível VI/Classe 
B 

13/06/20
14 

a 

12/06/20
19 

13/06/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1188/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora MAINA MOURA PAIM, 
matrícula 18791, Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível II, Classe A, 
para Nível II, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 13/06/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 3772 de 14/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1189/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3772 
de 14/06/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

18791 Maina 
Moura 
Paim 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Nível II/Classe B 

13/06/20
14 

a 

12/06/20
19 

13/06/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1190/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, 
JOICILENE MIRANDA SILVA, matrícula 6088, Gari, Nível I, Classe 
C, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 05/05/2008 a 04/05/2013, no 
período de 31/07/2019 a 28/10/2019, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3292 de 09/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1191/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 
030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder, Promoção Vertical, ao servidor ESTEVINHO FLORIANO 
TIAGO, matrícula 0011, Professor do Ensino Fundamental do 1º ao 
5º Ano/Educ. Indígena, do Nível III, Classe F, para Nível III, Classe 
G, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir 
de 26/04/2019, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
3662 de 06/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1192/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
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legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 5º, inciso II, alínea “b”, do decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional de Insalubridade à 
servidora, ROSA BEATRIZ RAMIRES DE ALMEIDA, Matrícula 
15596, Técnica em Enfermagem, Nível IV, Classe A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir 
de 01/11/2018, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
5354 de 20/11/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1193/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 5º, inciso II, alínea “b”, do decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional de Insalubridade à 
servidora, JANARA CASTRO MÜLLER, Matrícula 16124, Técnica 
em Enfermagem, Nível IV, Classe A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 01/03/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2594 de 20/03/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1194/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 5º, inciso II, alínea “b”, do decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional de Insalubridade à 
servidora, EDINA LUZIA FAGUNDES LEANDRO, Matrícula 15128, 
Técnica em Enfermagem, Nível IV, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 
02/07/2018, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5430 
de 26/11/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1195/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 
030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder, Promoção Vertical, à servidora SUSANA CRISTINA 
VIANA MENDES, matrícula 2180, Professor do Ensino Fundamental 
do 6º ao 9º Ano/Inglês, do Nível III, Classe C, para Nível III, Classe 
D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir 
de 25/02/2019, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
3688 de 07/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1196/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno ao servidor 
FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO SOUZA, matrícula 
14207, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe A, por estar 
desempenhando a função de Vigia noturno, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços e Serviços Urbanos, a partir de 
27/05/2019, em conformidade com o Processo Administrativo n° 3588 
de 31/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1197/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 10 (dez) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora, GIANE MAURÍCIO TAVARES FIGUEIREDO 
matrícula 18824, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período 
de 14/05/2019 a 23/05/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 3410 de 17/05/2019 e Parecer Técnico de 
10/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1198/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 05 (cinco) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora, ÉDNA ALVES BATISTA matrícula 12780, 
Motorista I, Nível III, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 20/05/2019 a 24/05/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 3480 de 22/05/2019 e Relatório 
Social de 07/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1199/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
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legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno, ao 
servidor abaixo relacionado, sobre as horas comprovadamente 
trabalhadas no período noturno, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3167 de 30/04/2019 e Parecer Jurídico de 
24/06/2019: 

Mat. Servidor Cargo/Nível/Classe A partir de 

15628 Glauber Márcio 
do Espírito Santo 
Prado 

Motorista I, III/A 01/03/2019 

Art. 2º - O controle das horas trabalhadas será exercido pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, que enviará 
mensalmente relatório detalhado para a Secretaria Municipal de 
Administração para fins de inclusão na folha de pagamento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1200/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno, ao 
servidor abaixo relacionado, sobre as horas comprovadamente 
trabalhadas no período noturno, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3396 de 16/05/2019 e Parecer Jurídico de 
24/06/2019: 

Mat. Servidor Cargo/Nível/Classe A partir de 

18801 Jucineide 
Constantino 
Duarte 

Motorista I, III/A 02/01/2019 

Art. 2º - O controle das horas trabalhadas será exercido pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, que enviará 
mensalmente relatório detalhado para a Secretaria Municipal de 
Administração para fins de inclusão na folha de pagamento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1201/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno, ao 
servidor abaixo relacionado, sobre as horas comprovadamente 
trabalhadas no período noturno, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3512 de 24/05/2019 e Parecer Jurídico de 
24/06/2019: 

Mat. Servidor Cargo/Nível/Classe A partir de 

6257 Gilmar Vicente da 
Silva 

Motorista I, III/C 02/01/2019 

Art. 2º - O controle das horas trabalhadas será exercido pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, que enviará 
mensalmente relatório detalhado para a Secretaria Municipal de 
Administração para fins de inclusão na folha de pagamento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1202/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno, ao 
servidor abaixo relacionado, sobre as horas comprovadamente 
trabalhadas no período noturno, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1211 de 21/02/2019 e Parecer Jurídico de 
24/06/2019: 

Mat. Servidor Cargo/Nível/Classe A partir de 

14235 Maikon de Souza Gari, I/A 01/03/2018 

Art. 2º - O controle das horas trabalhadas será exercido pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que enviará 
mensalmente relatório detalhado para a Secretaria Municipal de 
Administração para fins de inclusão na folha de pagamento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1203/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-
relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial-
BOMEP de 11/06/2019, 13/062019 e 17/06/2019: 

Mat. Servidor
es 

Dias Período LOTAÇÃ
O 

510
2 

Adeilza 
Maria da 
Silva 
Pinto 

15(quinze
) 

05.06.2019/19.06.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

625
5 

Ademirs
on 
Moreira 
Macedo 

60(sessen
ta) 

26.05.2019/24.07.
2019 

 

Secretari
a M. de O. 
S. 
Urbanos 

137
13 

Denise 
Ajala 
Ferreira 

60(sessen
ta) 

10.06.2019/08.08.
2019 

Secretari
a M. de S. 
Saneame
nto 
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512
1 

Fabiana 
de Abreu 
dos 
Santos 

60(sessen
ta) 

06.06.2019/04.08.
2019 

Secretari
a M. de S. 
Saneame
nto 

220 Helane 
Aparecid
a Ribeiro 

30 (trinta) 06.06.2019/05.07.
2019 

Secretari
a M. de S. 
Saneame
nto 

141
85 

Heverton 
Bandeira 
Bastos 

90(novent
a) 

07.06.2019/04.09.
2019 

Secretari
a M. de S. 
Saneame
nto 

142
19 

Josias 
Costa 
França 

21(vinte e 
um) 

05.06.2019/25.06.
2019 

Secretari
a M. de O. 
S. 
Urbanos 

134
80 

Keila 
Sassara 
Arimura 
de 
Souza 

05(cinco) 05.06.2019/09.06.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

393 Lucia 
Regina 
Silva de 
Assis 

30(trinta) 31.05.2019/29.06.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

506
1 

Ludmila 
Pedroso 
de 
Moura 

5(cinco) 10.06.2019/14.06.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

399
8 

Marcos 
Aurélio 
Silva 
Marcos 

5(cinco) 11.06.2019/15.06.
2019 

Secretari
a M. de O. 
S. 
Urbanos 

223
1 

Maricida 
Aparecid
a Ribas 

92(novent
a e dois) 

04.06.2019/03.09.
2019 

Secretari
a M. de S. 
Saneame
nto 

436 Regina 
Célia 
Menezes 
da Costa 

30(trinta) 27.05.2019/25.06/
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

155
77 

Tania 
Maria 
Fernand
es Mello 

59(cinque
nta e 
nove) 

07.06.2019/04.08.
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

134
96 

Waldinei
a Barros 
dos 
Santos 
Lima 

15(quinze
) 

29.05.2019/12/06/
2019 

Secretari
a M. de 
Educação 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1204/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, EMERSON DE BRITO AJALA, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Núcleo de Desporto Estudantil e de 
Rendimento, Símbolo DGA-07, lotado no Gabinete do Prefeito/FEMA, 
com validade a partir de 01 de julho de 2019, em conformidade com 
a CI nº 136/2019/GAB/FEMA de 26 de junho de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1205/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, LUIZ MAIQUE MELO DE FREITAS, do cargo de 
provimento em comissão de Assistente de Apoio Administrativo, 
Símbolo DGA-10, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com validade a partir de 18 de junho de 2019, em 
conformidade com a CI nº 406/2019/SAS de 14 de junho de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1206/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, RAFAEL DIAS DE CARVALHO, no cargo de provimento 
em comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-
10, lotando-o no Gabinete do Prefeito/Agência de Comunicação 
Social, com validade a partir de 01 de julho de 2019, em conformidade 
com a CI nº 680/2019-SEMAD de 28 de junho de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1207/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, DAFNY COELHO DE OLIVEIRA, no cargo de provimento 
em comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-
10, lotando-a na Secretaria Municipal de Administração, com validade 
a partir de 01 de julho de 2019, em conformidade com a CI nº 
679/2019-SEMAD de 28 de junho de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 1211/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 70 da Lei nº 1.231/1991 c/c com art. 5º II, 
a do item 4, do Decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Conceder, 40% (quarenta por cento) de Adicional de Insalubridade 
ao servidor ALEX FERREIRA, matrícula 14203, Trabalhador Braçal, 
Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, com validade a partir de 03 de junho de 2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3732 de 11/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1212/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear, MAURO MARINO DE OLIVEIRA, no cargo de provimento 
em comissão de Diretor do Núcleo de Desporto Estudantil e de 
Rendimento, Símbolo DGA-07, lotando-o no Gabinete do 
Prefeito/FEMA, com validade a partir de 01 de julho de 2019, em 
conformidade com a CI nº 137/2019/GAB/FEMA de 27 de julho de 
2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 02 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. º 053/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL N. º 034/2019 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 17 de julho de 2019 às 08:00 horas 

Local: Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à R. Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 
Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Aquisição de máquinas, equipamento e veículo, em 
atendimento ao município de Aquidauana/MS. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado ao 
seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com. 

Aquidauana, 28 de junho de 2019 

Isabela Silva dos Santos 
Núcleo de Licitações e Contratos. 

Aviso de Resultado de Licitação 

Modalidade: Pregão Presencial 
Licitação nº: 33/2019 
Processo Administrativo nº: 42/2019 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Município de Aquidauana - MS, comunica aos interessados o 
resultado da Licitação acima especificada, que objetiva a (o): 
Aquisição de gêneros alimentícios para atender funcionários da 
Secretaria Municipal de Obras e de Produção e Meio Ambiente, que 
executam serviços em regime de acampamento nas aldeias 
indígenas, comunidade quilambola, assentamentos, distritos, e 
Colônias Agricolas., tendo como vencedora(s) do(s) item(s) 
ofertado(s), a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): 

Empresa: MERCADO SAO RAFAEL EIRELI - EPP 
Valor: R$ 40.487,40 
Item (s): 2, 8, 9, 17, 18, 21, 24, 26, 36, 37, 38, 43 

Empresa: I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA 
Valor: R$ 35.125,30 
Item (s): 1, 4, 20, 23, 25, 27, 28, 29, 31, 32, 34, 40, 41, 42, 44 

Empresa: CARLOS ANTONIO VAZ-ME 
Valor: R$ 37.297,85 
Item (s): 11, 12, 13, 14, 19 

Empresa: DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI ME 
Valor: R$ 51.042,56 
Item (s): 3, 5, 6, 7, 10, 15, 16, 22, 30, 33, 35, 39 

Aquidauana, 4 de julho de 2019. 

FLAVIO GOMES SILVA 
Pregoeiro 

EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 173/2019 

CELEBRADO EM: 01.03.2019 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

DISTRATADO (A): MIGUEL FERREIRA DA SILVA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROBERTO 
VALADARES DOS SANTOS E MIGUEL FERREIRA DA SILVA. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 109/2019 

CELEBRADO EM: 01.03.2019 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

DISTRATADO (A): SUÉLEN FONTANA MENDES. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E SUÉLEN 
FONTANA MENDES. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 080/2019 

CELEBRADO EM: 08.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): ADRIANA SOARES MACHADO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, FAZENDO 
JUS AO ADICIONAL NOTURNO PROPORCIONAL DE 20% (VINTE 
POR CENTO), SOBRE 2H (DUAS HORAS) COMPROVADAMENTE 
TRABALHADAS NO PERÍODO NOTURNO, COM JORNADA DE 40 
HORAS SEMANAIS, LOTANDO-A NA SECRETARIA MUNICIPAL 
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DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE VARRIÇÃO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ADRIANA 
SOARES MACHADO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 094/2019 

CELEBRADO EM: 08.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): GLAUCILENE DA SILVA SOARES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, FAZENDO 
JUS AO ADICIONAL NOTURNO PROPORCIONAL DE 20% (VINTE 
POR CENTO), SOBRE 2H (DUAS HORAS) COMPROVADAMENTE 
TRABALHADAS NO PERÍODO NOTURNO, COM JORNADA DE 40 
HORAS SEMANAIS, LOTANDO-A NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE VARRIÇÃO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E GLAUCILENE 
DA SILVA SOARES. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº107/2019 

CELEBRADO EM: 08.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): SANDRA PEIXOTO DE ALMEIDA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, FAZENDO 
JUS AO ADICIONAL NOTURNO PROPORCIONAL DE 20% (VINTE 
POR CENTO), SOBRE 2H (DUAS HORAS) COMPROVADAMENTE 
TRABALHADAS NO PERÍODO NOTURNO, COM JORNADA DE 40 
HORAS SEMANAIS, LOTANDO-A NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE VARRIÇÃO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E SANDRA 
PEIXOTO DE ALMEIDA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
166/2019 

CELEBRADO EM: 14.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): ADRIANA LISBOA CORREA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO 
FONOAUDIÓLOGA, NÍVEL V, CLASSE A, COM JORNADA DE 20 
HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESIGNANDO-O(A) 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

MULTIDISCIPLINAR JUNTO AOS PROGRAMAS SOCIAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA ÁREA 
URBANA, ALDEIAS E DISTRITOS, BEM COMO AO TOCANTE A 
EDUCAÇÃO ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 14 DE JANEIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.488,00 (DOZE MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS), A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.338,00 (UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2019. 

B)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E ADRIANA LISBOA CORREA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
172/2019 

CELEBRADO EM: 01.02.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): CENYR MARQUES LEITE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.300,00 (CINCO MIL E TREZENTOS 
REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTES AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
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FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E CENYR MARQUES LEITE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
248/2019 

CELEBRADO EM: 18.02.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): LUCIENE DE SOUZA CHAVES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-A NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
AO CRAS II. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE FEVEREIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.842,66 (TRÊS MIL, OITOCENTOS 
E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), 
A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 322,66 (TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA 
E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2019. 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E LUCIENE DE SOUZA CHAVES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
249/2019 

CELEBRADO EM: 18.02.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): MARIA TEREZINHA SANTANA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-A NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
AO CRAS I. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE FEVEREIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.842,66 (TRÊS MIL, OITOCENTOS 
E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), 
A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 322,66 (TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA 
E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2019. 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MARIA TEREZINHA 
SANTANA. 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO Nº 049/2019. 

Estabelece o Recesso Administrativo na Câmara Municipal em 
regime de escala e dá outras providências. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando que o Recesso Parlamentar está previsto na Lei 
Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarado Recesso Administrativo na Câmara Municipal 
de Aquidauana em regime de escala, no período de 08 de julho a 02 
de agosto de 2019. 

Art. 2º Poderá ocorrer no período acima mencionado, a convocação 
em caráter extraordinário, para realização de sessões 
extraordinárias, que envolvam projetos de lei considerados urgentes 
em sua tramitação, assim como reuniões da Presidência com 
autoridades, bem como não prejudicará processos licitatórios em 
andamento, ou a abertura de novos. 

Art. 3º No período compreendido entre 08 de julho a 02 de agosto de 
2019 estará funcionando parcialmente em regime de escala de 
funcionários, nos setores essenciais para o funcionamento deste 
Poder Legislativo. 

Art. 4º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, expressamente o Decreto Nº 
048/2019. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 03 de julho de 2019. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

ANEXO DECRETO Nº 048/2019 
ESCALA NOMINAL DE FUNCIONÁRIOS 

8 A 12 DE JULHO DE 2019 

LUCIANA CANETE MAIDANA 

REJANE AVALHÃES 

RODIVANE BORGES PEREIRA 

ARSÊNIO OFEMESTER MARTINEZ 

MÁRCIO JARBAS VICENTE 

FÁTIMA GREGÓRIA GOMEZ ASSUMPÇÃO 

THIAGO PEREIRA GOMES 

JOELMA VILAS BOAS RÉGIS 

15 A 19 DE JULHO DE 2019 

NATALIA CLARA SOUZA FELICIO 

JAQUES SANTANA 

CLAUDIENI CLETO ELOI 

SEBASTIÃO NODIEL DE GOIS 

IVINICIUS DALAN MARTINS LULÚ 

WELLINGTON THADEU DOS SANTOS 

ROSA BEATRIZ VARGAS DE VASCONCELOS 

22 A 26 DE JULHO DE 2019 

JAZEEL QUIRINO VIEIRA 

LILIANE ANUNCIAÇÃO DA SILVA 

IRAMAR FERREIRA DOS REIS 

DAYANE MURIELEN SANTANA RONDOURA FEITOSA 

WAGNER ROMERO 

LARISSA EDUARDA SIPRIANO DE OLIVEIRA 

FERNANDA ANDERSON BORBA DA SILVA 

29 A 31 DE JULHO DE 2019 

SANDRA INÊS DE SOUZA 

JOSEFA TAVARES FARIAS 

INDALÉCIO FERREIRA DOS REIS 

CARLOS EDUARDO MARÇAL DOS SANTOS 

DUFLES PINTO DE SOUZA 

DAYANE MURIELEN SANTANA RONDOURA FEITOSA 

ERYKHA DA CUNHA MACEDO DOS SANTOS 

LORIDANE CRISPIM DA SILVA DIAS 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 
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